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Estado de l\Iato-Grosso 

LEI llº 162 de 25 de outubro de 1 948. 

Eleva de 20 % todos os tributos do 
com as exceções que estabelece. 

Estado 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu s&nciono a seguint~ lei: 

Artigo lP - Ficam elevados de mais 20 % todos os tribg 
tos e t~xas estaduais em vigôr, com exceção dos impostos Territorial, 
Export~ção, Indústria e Profissão, Vendas e Consignações, taxas para 
fins Educativos, Ex"ediente e Educ8C'ão e Assistência. 

Parágrafo único - Os aumentos dos impostos de Vendas e 
Consignações e Territorial serão estabelecidos em Leis Especiais. 

Artigo 2º - Esta lei entr&rá em vigôr a partir de 19 de 
jano1ro de 1 949, revogadas as disposições em contr~rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 25 de outubro de 194e, 
1270 da Independênci~ e 60P da ReplÍblica. 
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